
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 

DISCIPLINA 
Acórdão de Processo Disciplinar 

 

 
 

 

 

 

 

Por decisão do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Automobilismo e 

Karting, foi determinada a aplicação da seguinte pena disciplinar: 
 

 

 

RALLYE VIDREIRO CENTRO DE PORTUGAL - 13 e 14 de outubro de 2023 

 

JORGE MIGUEL DE JESUS DE ARAÚJO E REGO 

Licenciado FPAK n.º 23/7777  

JORGE RAFAEL MARQUES E REGO 

Licenciado FPAK N.º 23/7776  

INÊS CASTANHEIRA DE BRITO E VEIGA  

Licenciada FPAK N.º 23/671 

 

Pena de Suspensão de 6 (seis) meses, suspensa na sua execução por 6 (seis) 

meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

Comunicado Disciplina 05/2024 - FPAK 

Lisboa, 26 de abril de 2024 
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